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Campo Grande-MS, 29 de junho de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0791, DE 29 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora BELQUICE FLORENTIN FALCAO, matrícula n. 31922027, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso 
I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/027531/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0792, DE 29 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por idade 
limite, com proventos integrais e paridade, o Capitão-BM PAULO MIGUEL DO NASCIMENTO, matrícula n. 9728022, 
símbolo 708/CAP/1/7, código 40033, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020 (Processo n. 31/040284/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0793, DE 29 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ANTONIA LOVEIRA NUNES, na condição de Companheira da 
ex-servidora IVONETE ALVES DA SILVA, matrícula n. 90542023, aposentada no cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe B, nível 3, código: 60018, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, em caráter sub judice, conforme determinação proferida no auto judicial n. 0802838-52.2023.8.12.0005 
e ORIENTAÇÃO/CDJ/PGE/MS/PPREV/N° 000158/2026, a contar de 01 de julho de 2026, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico Jurídico n. 2.418/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 15/005474/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 12.202 30 de junho de 2026 Página 235

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço www.diariooficial.ms.gov.br/

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0794, DE 29 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a JANE RAQUEL SIMÃO DA SILVA, na condição de filha inválida 
da ex-servidora EDINA MARIA SIMÃO, matrícula n. 35126023, aposentada no cargo de Professor, classe D2, nível 
5, código: 60086, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, em caráter definitivo, 
conforme determinação proferida no auto judicial n. 0801919-55.2022.8.12.0019 e Orientação PGE/MS/PPREV/
N.º 000171/2026, a contar de 01 de julho de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico Jurídico n. 2.412/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 15/005446/2026). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003301/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de DIRCEU BARBOZA DE 
MORAIS, matrícula n. 86655022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de Professor, 
com reavaliação prevista até 29 de abril de 2028, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 1.987/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003400/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ELISA APARECIDA 
SOUZA BORGES, matrícula n. 78935022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no cargo de 
Técnico de Serviços Hospitalares, com reavaliação prevista até 28 de abril de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.079/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003405/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de EMERSON JOSÉ 
GADANI, matrícula n. 87302023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, aposentado 
no cargo de Agente de Polícia Judiciária, com reavaliação prevista até 13 de maio de 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.061/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013324/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de FÁBIO KOBRESSI, 
matrícula n. 40778022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, com reavaliação prevista até 6 de maio de 2028, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.989/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001747/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JANETE BORGES 
FERREIRA, matrícula n. 52079023, ex-servidora da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentada no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 24 de março de 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.040/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002309/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LUCIANA AKEMI 
ARAZAWA, matrícula n. 97582023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, aposentada no cargo de Gestor de Ações Sociais, com reavaliação prevista até 6 de maio de 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.993/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001360/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARCÍLIO NUNES 
DE SOUZA, matrícula n. 58735025, ex-servidor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
aposentado no cargo de Técnico De Nível Superior, com reavaliação prevista até 20 de maio de 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.193/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003972/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NIVALDO MARQUES, 
matrícula n. 49791023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, aposentado no cargo 
de Agente de Polícia Judiciária, com reavaliação prevista até 13 de maio de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.066/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004014/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROBERTO CHEIKH, 
matrícula n. 25565022, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, aposentado no 
cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 20 de maio de 2028, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.152/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002209/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROSÂNGELA 
VIEIRA BRITES, matrícula n. 96387024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
aposentada no cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, com reavaliação prevista até 8 de abril de 2028, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.931/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001897/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de SARA RAQUEL 
SAMANIEGO VASCONCELOS, matrícula n. 60294022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março de 2028, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.952/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003234/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CLÁUDIA APARECIDA 
BARROS CAMARGO, matrícula n. 81645022, ex-servidora do Departamento Estadual de Trânsito, aposentada no 
cargo de Gestor de Atividades de Trânsito, com reavaliação prevista até 6 de maio de 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.995/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/006043/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por LUIZ ALBERTO RECH, matrícula 
n. 36229022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Saúde, aposentado no cargo de Especialista de Serviços de 
Saúde, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.522/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0507, de 18 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial n. 11.560, de 
19 de julho de 2024, página n. 122, referente a pensão por morte concedida a LINDINALVA MARTINS AQUINO, na 
condição de Cônjuge de PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324022, cargo de Professor, foi feita a seguinte 
apostila (Processo n. 77/007947/2024):

ONDE CONSTA: “...CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LINDINALVA MARTINS AQUINO, 
na condição de Cônjuge de PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324022, artigo 44-A, “caput”, art. 45, 
inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
77/007947/2024) ...”

PASSE A CONSTAR: “...CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LINDINALVA MARTINS AQUINO, na 
condição de Cônjuge de PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324022, artigo 44-A, “caput”, §1º e §2º, inciso 
I e II, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 77/007947/2024) ...”

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0508, de 18 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial n. 11.560, de 
19 de julho de 2024, página n. 122, referente a pensão por morte concedida a LINDINALVA MARTINS AQUINO, na 
condição de Cônjuge de PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324024, cargo de Gestor Estadual Agropecuário, 
foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/007985/2024):

ONDE CONSTA: “...CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LINDINALVA MARTINS AQUINO, 
na condição de Cônjuge de PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324024, artigo 44-A, “caput”, art. 45, 
inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
77/007985/2024) ...”

PASSE A CONSTAR: “...CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LINDINALVA MARTINS AQUINO, na 
condição de Cônjuge de PONCIANO ROSA AQUINO, matrícula n. 75324024, artigo 44-A, “caput”, §1º e §2º, inciso 
I e II, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 77/007985/2024) ...”

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 140, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

	 CONCEDER progressão funcional a servidora Mayara Aparecida Firmino Bardelli, matrícula n. 457645021, 
ocupante do cargo de Gestor Sócio-Organizacional Rural, Classe C Nível II pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível III 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 2 de julho de 
2026 (NUP 71.026.133-2021).

		 CAMPO GRANDE-MS, 25 de junho de 2026.

LEANDRO TORTOSA SEQUEIRA
  Diretor-Presidente em Substituição


